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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
D

R  T ^ ^ - — . —Kua Tancredo de Almeida Neves, s/n° - CEAD - CEP 79730-000
CNPJ 03.155.942/0001-37

PARECER DA COMISSÃO PERMANENTE
DE LICITAÇÃO

Diante do Parecer Jurídico favorável, fica esta DISPENSA
devidamente APROVADA em todos os seus termos e atos por esta Comissão Permanente
deLicitaçao, em favor do Senhor JOSE ROBERTO DOS SANTOS - CPF N® 557.428.311-
53.

Glória de Dourados, MS, 07 de Maio de 2021.

riquNelson I

Presidente da Cómissão de
Licitação

Mirele Ap® Nurtes Serventes Re^inato
Secretária

oda
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m Estado de Mato Grosso do Sul

PREFEITURA MUNICIPAL DE GLÓRIA DE DOU
Rua Tancredo de Almeida Neves - CEAD
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Visto

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 051/2021
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 024/2021

RATIFICAÇÃO

I  , Reconheço a Dispensa de Licitação, fundamentada no Parecer
RATiFirn^^ " 9.412/2018, e no artigo 24 da Lei Federal n° 8.666/93, e,
^  ̂ cumprimento às determinações contidas no Artigo 26da Lei retro mencionada. ^ '

FAVORECIDO: JOSÉ ROBERTO DOS SANTOS
CPF N° 557.428.311-53

OBJETO: Prestação de serviços de 01 instrutor de Ordem Unida, Civismo

DouTador ̂  alunos da Rede Municipal de Ensino de Glória de
VALOR: O valor da despesa será de R$ 11.900,00 (onze mil e novecentos reais).

1 PREFEITURA MUNICIPAL DE GLÓRIA DE
DOURADOS

02.05 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO,
CULTURA E ESPORTES

02.05.012.361.0017.2052 Manutenção das Atividades do Ensino
Fundamental

3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros (Pessoa Física)

DETERMINO a emissão da Nota de Empenho do objeto deste Processo
Administrativo, em favor do acima mencionada, e promova as publicações para que
produza os efeitos legais. ^ pcuc. Hue

Glória de Dourados-MS, 12 de Maio de 2021.

Amadeu Ferrara de Moura
Prefeito Municipal Interino

Decreto Legislativo n° 001/2021
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Diário Oficial do Município de Glória de Dourados - MS

Criado pela Lei Municipal N. 897/2009 e Regulamentado pelo Decreto N.87/2017 e Decreto N.OOS/2018
DE DOURADOS-MS QUINTA-FEIRA. 27 OK MA.n np

Prefeito Municipal

• Aristeu Pereira Nantes

Vice-Prefeito

- Amadeu Ferreira de Moura

Secretaria Municipal de Gestão Pública - SEGEPU

Tiago Bega Silva

Secretaria Municipal de Desen. Sustentável - SEDS

- Magner de Paula Ribeiro

Secretaria Municipal de Educação, Esportes e Cultura - SEEC
- Guiomar Barbosa do Nascimento Rocba

Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos - SEQP

- Jorge Guilherme Marangoni de Siqueira

Secretaria Municipal de Saúde - SESAU

- Janete G. Kocbinsid de França

Secretaria Mun. de Infraestrutura e Água - SEINERA

Secretaria Mun. de Assis. Social e Cidadania - SEASC
- Ana Paula de Andrade Marques

PÁGINA 1

Coordenadoria de Gabinete

- Diomar Mota dos Santos

Coordenadoria de Planejamento e Turismo

Coordenadoria de Trânsito

- Vaimir Dias dos Santos

Coordenadoria de Habitação

Coordenadoria de Defesa Civil

- Sérgio Higino dos Santos

Coordenadoria de Controle de Máquinas, Equipamentos e Frotas
- Sidiney Thomaz Neto

Controladoria Interna do Município

- Nelson Correia Mendes

Assessoria Jurídica

- Victoria Cailegari Duarte de Souza

- Vitor Vandresen Miiitão

PODER EXECUTIVO
Diário Ofldai de Glória de Dourados -DOEGD
Estado de Mato Grosso do Sul
Rua Tancredo de Almeida Neves, Parque CAD
Fone: (67) 3466-1611

doegd@gloriadedourados.ms.gov.br

ATOS DO PODER EXECUTIVO i
LICITAÇÃO
BALANCETE FINANCEIRO ................Z

em cumprimento às determinações contidas no Artigo 26 da Lei retro
mencionada. '

FAVORECIDO: ROGÉRIO SANTOS 01.IVEIRA CPF N° 022.014.581'46

h5("'P?' serviços profissional para ministrar aulas de treinamento
\/»i/?D ^ ® adolescente do município de Glória de Dourados

reais).

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE GLÓRIA DE DOURADOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 049/2021
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 022/2021
RATIFICAÇÃO

no Parecer Jurídico, Decreto9.412/2018, e no artigo 24 da Lei Federal n° 8.666/93, e. RATIFICO a presente
em cumprimento às determinações contidas no Artigo 26 da Lei retro
mencionada. ^

FAVORECIDO; FLAVIO DA SILVA CALIXTO CPF N® 281.128.648-96

í  serviços profissional para ministrar aulas de balé a alunosda Rede Municipal de Ensino deste Município.
VAL0R:_0 valor da despesa será de R$ 12.530 00)

1 PRbFhlIURA MUNICIPAL DE GLÓRIA DE
DOURADOS

02.05 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACÃO
CULTURA E ESPORTES '

02.05.012.361.0017.2052 Manutenção das Atividades do Ensino
Fundamental

3.3.90.36.00

determino a emis.sãn
Outros Serviços de Terceiros [Pessoa Física)

1 PREFEITURA MUNICIPAL DE GLÓRIA DE
DOURADOS

02.05 OCCKtlAKIA MUNICIPAL DE EDUCACÃO
CULTURA E ESPORTES

02.05.012.361.0017.2052

3.3.90.36.00
DETERMINO e,

Manutenção das Atividades do Ensino
Fundamental
Outros Serviços de Terceiros [Pessoa Física)

protÍ'SefeitoTi'4™s.'°'^^^ pubiicíçõL pa^fqu^
Glória de Dourados-MS, 10 de Maio de 2021.
Amadeu Ferreira de Moura
Prefeito Municipal interino
Decreto Legislativo n° 001/2021

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE GLÓRIA DE DOURADOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 050/2021
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 023/2021
RATIFICAÇÃO

r°T4"l'2/2niR°ÍTrrt^ no Parecer Jurídico, Decreto9.412/2018, e no artigo 24 da Lei Federai n° 8.666/93, e, RATIFICO a presente

A^~,- ■ . , ^ i-nípciiiiu uu oDjero oeste ProcessoAdrministrativo. em favor do acima mencionada, e promova as publicações para que
produza os efeitos legais. » v
Glória de Dourados-MS, 12 de Maio de 2021.
Amadeu Ferreira de Moura
Prefeito Municipal interino
Decreto Legislativo n° 001/2021

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE GLÓRIA DE DOURADOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 051/2021
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 024/2021
RATIFICAÇÃO

no® fundamentada no Parecer Jurídico, Decretoy.412/2018, e no artigo 24 da Lei Federal n° 8.666/93, e, RATIFICO a

menciomd^ cumprimento às determinações contidas no Artigo 26, da Lei retro
FAVORECIDO: JOSE ROBERTO DOS SANTOS CPF N° 557.428.311-53
OBJETO: Prestação de serviços de 01 instrutor de Ordem Unida, Civismo

DouTados^ ̂  alunos da Rede Municipal de Ensino de Glória de
de R$ 11.900,00 (onze mil e novecentos reais).
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ades dõ Ensino

V.. Outros Serviços de Terceiros /Pessoa Física)determino a emissão da Nota de Empenho do objeto deste Processo

proZa os :?ei,:Tie;riL.'°'°"'""™ ^ P-
Glória de Dourados-MS, 12 de Maio de 2021.
Amadeu Ferreira de Moura
Prefeito Municipal interino
Decreto Legislativo n° 001/2021

Rua Tancredo de Almeida Neves, Parque CAD - Fone: [671 3466-1611
http://www.glorladedourados.ms.gov.br - Email: doegdgigloriadedourados.ms.gov.br


